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EMENDA (MODTFICATTVA) No 2 AO SUBSTTTUTTVO N. 1 AO PROJETO
DE LEIORDINÁRIA NO 2412022

Redija-se, o "art. 49", do Substitutivo no 1 ao Pro.ieto de Lei Ordináraa n' 2412022. que passa a

vigorar com a seguinte redação:

JustiÍicativa
Justifica-se a alteração do art.49, para retirar a expressão "revogando as demais disposições
em sentido contrário", pois a revogação deve ser expressa, em atendimento ao disposto nos

arts. 8o e 9" da Lei Complementar Federal n'95/1998.

Sala das Comissões, 10 de agosto de 2022.

Vereador Eliseu Latczuk
Rêlator

Câmara MuniciPal de Pilange
Dêpartamênto d Administração
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"Art. 49 Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta dias) após a data da sua publicação".


